
Edital SP-003/2020 

O Departamento de Recursos Humanos do Instituto Brasileiro de Cultura, Educaflo, Desporto 
e Saúde - IBRACEDS qualificada como Organização Social pelo Decreto n. 8.815, de 25 de 
novembro de 2016, no uso das atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, 
a abertura de Processo Seletivo para provimento de 10 (dez) vagas para o cargo de Professor e 
à 'formaçSo de Cadastro ~ e s e ~ a  a serem lotados de acordo com Anexo I, destinado à 
contratação de funcionários, em regime Celetista, conforme instrumentos legais e mediante as 
condições estabelecidas no Edital. 

CAP~TULO I - DAS DISPOSIÇ~ES PRELIMINARES 

O Processo seletivo será regido por este Edital e sua realização estará sob a responsabilidade do 
Departamento de Recursos Humanos Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde 
- IBRACEDS. 
1. O Processo de Seletivo destina-se a selecionar candidatos para os cargos indicados no 
Anexo I, do presente edital, conforme Consolidação das Leis do Trabalho -CLT. 
2. Os candidatos aprovados nesse processo de seleção e classificados acima das vagas divulgadas 
constituirão o cadastro de reserva com validade de 1 (um) ano, prorrogável por mais 1 (um) ano 
partir da publicação do resultado final no site: hii~s:lhnrww.ibraceds.ora.br/~rocessoseletivo, a 
critério do Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde - IBRACEDS. 
3. A seleção para os postos de trabalho de que trata este Edital será realizada em 2 (fases) 
simultaneamente : Análise Curricular e Redação ; 
4. As despesas da participação em todas as etapas e em todos os procedimentos do Processo de 
Seleção correrão por conta do candidato, que não terá direito a ressarcimento de despesas. 

CAP/TULO II - DAS CONDIÇ~ES PARA PARTICIPA~~O 

5. Estão aptos a participar do Processo Seletivo os candidatos que atendam às especificações: 
5.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado; 
5.2 Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares; 
5.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data dacontratação; 
5.4 Ter escolaridade minima, formação e/ou experiência exigida para o cargo, conforme 

Anexo I; 
5.5 Cumprir as determinações deste Edital. 
5.6 Não possuir vinculo empregaticio junto a essa secretaria no ato da contrataçio, ou qualquer 

outro cargo público incornpativel com a função a qual poderh exercer. 

CAP/TULO III - DOS CARGOS E DAS VAGAS 

6. Consta do Anexo I, a distribuição dos cargos e das vagas. 
7. As atribuições, pré-requisitos, carga horária, remuneração e cargo/especialidade estão 

discriminados no Anexo I. 
8. Os candidatos classificados, convocados e contratados receberão os devidos adicionais de 

acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e conforme convenções e acordos 
coletivos de trabalho da respectiva categoria. 

9. Os candidatos aprovados e classificados no limite das vagas oferecidas serão contratados pelo 
Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde - IBRACEDS, e uma vez classificados, 
serão lotados de acordo com Anexo I, nos ITEGO's e/ou COTEC's, obedecida a ordem de 



classificação. 
10. Todos os convocados serão contratados de acordo com a Lei 13.429/2017, em Regime 

jurídico: Celetista (CLT Decreto-Lei Federal no 5.452, de 12/05/43), com jornada especificada 
nos Anexos I E III, podendo ser esta carga horária alterada conforme a necessidade, 
oportunidade, conveniência e disponibilidade financeira contratual do IBRACEDS. 

11. Do total de vagas oferecidas neste processo, 5% serão reservadas às pessoas com deficiência 
amparadas pela Lei n. 8.213/1991 e Decreto n.5.296/2004, certificando-se, para tanto, que 
atendem às exigências deste instrumento. 

12. Os candidatos que se julgarem nas condições definidas pela Lei n. 8.213/1991 e Decreto no 
5.296/2004, para efeito de concorrência às vagas reservadas, deverão, no ato da 
CANDIDATURA, declarar-se como deficientes indicando o Código Internacional de Doenças 
- CID, a natureza e a descrição da deficiência, ou seja, ao realizarem a candidatura para a 
vaga, deverão comprovar através de atestado médico, o tipo de deficiência de que é 
portador. 

13. Os candidatos com deficiência participarão da seleçso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos conteúdos, etapas e às avaliações, sendo 
necessária, para sua aprovação, a obtenção das notas e/ou desempenhos mínimos exigidos, 
em todas as fases. 

14. Os candidatos deverão comparecer, no dia e local indicados no site do IBRACEDS, para a 
avaliação da equipe multiprofissional, munidos de documento de identificação, consoante 
o presente Edital, e o laudo médico original, expedido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à avaliação, em que fique atestada a espécie, o grau ou nível de deficiência, a 
provável causa desta e a possibilidade ou não de reversão ou correção, com expressa 
referência ao CID. 
14.1 0 laudo médico a que se refere este item não será devolvido ao candidato, 
constituindo documento do ~roc'esso de Seleção. 
14.2 Um profissional médico assessor ao certame apreciará o laudo médico e emitirá 

parecer sobre a adequação da deficiência e os requisitos para exercício do cargo e 
função a que se candidatou, podendo ser o candidato eliminado ou náo a partir deste 
parecer. 

15 .Os candidatos que NAO comparecerem no local, na data e nos horários designados no Edital, 
ou documentos complementares, ou não cumprirem o item anterior estarão eliminado do 
certame. 

16 Os candidatos que tiverem suas deficiências consideradas incompatíveis com o exercício do 
cargo, ou não reconhecidas, concorrerão em igualdade com os demais candidatos. 

17 As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição como deficientes, se não providas, 
por falta de candidatos ou pela reprovação no processo, serão preenchidas pelos demais 
candidatos. observada a ordem classificatória. 

18 Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, incluindo seus anexos, partes integrantes das normas que regem 
o presente processo de seleção pública, das quais não poderá alegar desconhecimento em 
hipótese alguma. 



19 O candidato deve ter ciência de que as aceitaçaes às normas do processo seletivo tornam as 
regras do edital obrgatórias para o mesmo. 

20 A candidatura deverá ser feita exclusivamente via internet, no site 
htt~s://www.ibraceds.or~.br/~rocessoseletivo no período previsto no cronograma ANEXO 
v. 

21  É de inteira responsabilidade do candidato a veracidade dos dados informados para a 
efetivação da candidatura, podendo ser desclassificado em qualquer etapa, caso fique 
comprovada a inverdade da informação ou a não comprovação do perfil exigido para a vaga. 

22 Sendo detectado, em qualquer momento, que o candidato não atende aos requisitos 
constantes no ANEXO I deste Edital, automaticamente estarão desclassificados do processo 
seletivo. 

23 Não é permitido ao candidato a efetivação de concorrência em mais de um cargo e/ou 
processo seletivo concomitante. 

24 As datas referentes às etapas do processo seletivo serão publicadas no endereço eletrônico 
htt~s://www.ibraceds.or~.br/~rocessoseletivo sendo de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar o andamento do processoseletivo. 

25 ETAPA ANALISE CURRICULAR é de natureza eliminatória e classificatória, e será realizada 
com base nos critérios objetivos constantes das tabelas do ANEXO III deste chamamento e 
ainda de acordo com as seguintes regras: 

25.1 Serão eliminados os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 25 (vinte e 
cinco) pontos obtidos na análise curricular e /ou não ter o pré- requisito mínimo 
estipulado no Anexo III deste chamamento; Não há limite de número de candidatos para 
participação no processo seletivo; Os candidatos apresentarão para Análise Curricular 
os comprovantes dos títulos e experiências, documentos pessoais , comprovante de 
endereço e Certidão de Quitação Eleitoral, conforme Anexos I e III, em formato PDF 
anexados em UM ÚNICO ARQUIVO no cadastro do currlculo juntamente com a Ficha 
Informativa de Títulos e Experiéncias; 
25.1 A FICHA INFORMATIVA DE T~TULOS E EXPERI~NCIA deverá ser preenchida, 
assinada e anexada em formato PDF de acordo com os documentos anexados no 
momento da candidatura conforme (Anexo II), serão desclassificados os candidatos 
que não enviarem a ficha. 
25.2 A avaliação dar-se-á mediante somatório dos pontos obtidos na análise conjunta 
dos itens, conforme Anexo III, os quais deverão constar os títulos e experiências do candidato, 
devidamente com~rovados. 
25.3 Os comprovantes de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituições 
oficiais ou reconhecidos nos termos da legislaçãovigente. 
25.4 Os documentos comprobatórios de experiência profissional, a exceção da carteira 
profissional, deverão ser através de Contrato de Trabalho, DeclaraçBes , contendo 
assinatura da autoridade que a fornece, e registro da função exercida, data de início e 
fim. 
25.5 Somente serão aceitos os documentos relacionados no Anexo III, observado o 
limite máximo de pontos definidos nb referido anexo. 
25.6 Caso a documentação apresentada não cumpra as exigências estabelecidas 
neste Edital, os pontos não serão apurados. É de res~onsabilidade do candidato 
conferir toda sua documentação, certificando-se de que todas as informações prestadas 
no ato de CANDIDATURA, estejam devidamente com~rovadas. 
25.7 Não serão aceitos documentos ilegiveis anexados conforme previsto neste 

edital. 
25.8 O resultado será divulgado no site- 



https://www.ibraceds.ora.br/processoseletivo, na data prevista no cronograma 
26 ETAPA R E D A ~  é de natureza classificatória, deverá ser feita em proprio punho com o tema 

definido no Anexo IV e anexada em formato PDF ,juntamente com os documentos comprobatórios 
26.1A redação valerá 50 (cinquenta) pontos. 
26.2 As notas da Redação serão divulgadas no site ww~.ibroceds.ora.br/nmcessoseletivo, na 

data prevista no cronograma. 

CAPhulO Vi - DOS CRITÉRIOSQE CLASSIFICAÇAO E DESEMPATE 

27 A classificação final dos candidatos será feita pela ordem decrescente dos resultados obtidos 
para todos os cargos. 

28 Após a aplicação dos critérios de aprovação, os candidatos serão considerados classificados 
ou desclassificados. 

29 Em caso de empate, terá preferhcia o candidato que, nesta ordem: 
28.1 Comprovar idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme art. 27, 

parágrafo Único, do Estatuto do Idoso; 
28.2 Persistindo o empate, terá preferência o candidato com maior idade. 

29. Estar50 ellmlnados, o candidato que: 
29.1 Não entregar laudo médico no dia da avaliação multiprofissional, caso inscrito 

como deficiente; 
29.2 Como deficientes, tiver sua deficiência reconhecida pelo parecer do medico 

assessor do certame como incompatível com o cargo/função; 
29.3 Os candidatos que não realizaram a candidatura no site ; 
29.4 Caso fique comprovada a inverdade da informação ou a não 

comprovação do ped i  exigido para a vaga; 
29.5 DESTE 
29.6 Não cumprir as situações previstas neste Edital.; 
29.7 Não anexar a Ficha Informativa de Títulos e Experiências; 
29.8 Não anexar a documentação comprobatória exigida nos itens; 5.1,5.2,5.3 e 5.4 

, deste Edital. (RG, CertidBo de Regulariade Eleitoral e Reservista) 

CAPhul0 Viii - DO RESULTADO FINAL, CONVOCAÇAO E  CONTRATA^^ 
30 O resultado final será divulgado no site. 

htt~s://www.ibraceds.ora.br/~rocessoseletivo, em data prevista de cronograma e a 
convocação para contratação obedecerá i rigorosa ordem de classificação dos candidatos. 

3 1  A convocação para inicio do processo admissional será publicada no site 
htt~s://www.ibraceds.ora.br/~rocessoseletivo. 

32 O candidato deverá se apresentar para início do processo admissional, no prazo máximo de 
02 (dois) dias Úteis após convocação, sob pena de perda da vaga. 

33 São condições para a contratação: 
33.1 Ter sido aprovado neste processo de seleção; 
33.2 Apresentar a documentação original comprobatória prevista no Anexo I; 
33.3 Apresentar a documentação completa, conforme relação a ser divulgada por 
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ocasião da convocação; 
33.4 Ser declarado apto no Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, a exercer as funções 
que dele serão exigidas; 
33.5 A contratação do candidato aprovado será procedida conforme as necessidades 
de pessoal do instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde - IBRACEDS. 

34. A aprovação e classificação no Processo Seletivo constitui mera expectativa de 
direito à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada a exclusivo interesse e 
conveniência do Instituto Brasileiro de Cultura, Educaçáo, Desporto e Saúde - IBRACEDS, da rigorosa 
ordem de classificação, do prazo de validade do concurso. 

CAP~TULO IX - DOS RECURSOS 

35. O prazo de interposição de recurso está descrito no cronograma (anexo V) 
36. Para a interposição de recursos, o candidato deverá: Clicar no htt~s://www.ibraceds.org.br/, 

em Processos Seletivos - em andamento - faça login para se candidatar -vagas - clique para 
ver mais detalhes (no edita1 ao qual se inscreveu) - link para interposiç~o e recurso, preencha. 
O candidato deverá: 

36.1 Indicar no campo pr6prio o tipo e a ETAPA de interposição; 
36.2 Apresentar de forma clara e objetiva, no campo próprio, fundamentação 

consistente que ampare a pretensão do recurso; 
36.3 Certificar-se de que preencheu corretamente todos os campos necessários; 
36.4 Enviar pelo site no campo interposição de recurso. 

37. O Departamento de Recursos Humanos não se responsabiliza por recurso não recebido por 
qualquer motivo de ordem técnica, falha dos computadores ou de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

38. A decisão dos recursos será publicada no site www.ibraceds.or~.br/~rocessoseletivo, nas 
datas estabelecidas no cronograma deste Edital. 

39. Não será aceito recurso por via postal, fax ou correio eletronico, nem fora dos padrões e 
prazos estabelecidos neste Edital. 

40. Não será aceito pedido de revisão de recurso. 

CAP~TULO X - DAS DISPOSIÇ~ES GERAIS 

41. A INSCRIÇAO do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo de Seleção 
Pública, contidas nas instruções aos candidatos, neste Edital e em outros meios que vierem a 
ser publicados, sem direito algum a compensação decorrente da anulação ou do 
cancelamento de sua CANDIDATURA, da eliminação no processo ou, ainda, do seu não- 
aproveitamento por falta de vagas ou por inobse~ância dos ditames e dos prazos fixados. 

42. A inexatidão de informações, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, 
ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do processo, anulando-se todos 
os atos da CANDIDATURA, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civel 
ou penal. 

43. N3o serão fornecidas c6pias de documentos, atestados, certificados ou certidões relativas às 
notas dos candidatos. 

44. Qualquer irregularidade cometida por pessoa envolvida no processo, constatada antes, 
durante ou depois de sua realização, será objeto de inquerito administrativo e/ou policial nos 
termos da legislação pertinente, estando a pessoa sujeita às penalidades previstas na 
respectiva legislação. 



45. Sempre que necessário, o Departamento de Recursos Humanos Instituto Brasileiro de 
Cultura, EducaçSo, Desporto e Saúde - IBRACEDS, divulgará normas complementares sobre . 

o processo, via internet, no site www.ibraceds.com.br/~rocessoseletivo 
46. Legislação com entrada em vigor após a publicação deste Edital não será objeto de avaliação. - .  - 

47. Os casos omissos neste Edital, referentes ao Processo de Seleção Pública, serão resolvidos 
pelo Departamento de Recursos Humanos Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, 
Desporto e Saúde- IBRACEDS, de acordo com as suas atribuições. 

48. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Recursos Humanos 
Instituto Brasileiro de Cultura, Educação, Desporto e Saúde - IBRACEDS, no site 
www.ibraceds/vrocessoseletivo 

Llstagem dos anexos: 
ANEXO I - CARGO, ATRIBUIÇÓES, REQUISITOS E FORMAÇAO, VAGAS, TURNO, 
REMUNERAm E LOCAL DE ATUAÇAO; 
ANEXO II - FICHA INFORMATIVA DE T~TULOS E EXPERIENCIAS; 
ANEXO I11 -ANALISE CURRICULAR - COMPROVAflO DE T~uLOS; 
ANEXO IV - TEMA REDAGO 
ANEXO V - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO; 

Goiânia - GO, 20 de janeiro de 2020. 

ComissBo do Processo de Seleção de Pessoas 

Departamento de Recursos Humanos 

Kely Vieira Nachreiner 
Gerente de Recursos Humanos 

IBRACEDS 
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ANEXO I 

Administração ou Ciencias da 
Computaçilo, com diploma de 

3 

4 

Professor 
(a) 

Assistente- 
NZ 

Professor 
(a) 

Assistente- 
N2 

Expenencia mínima comprovada de 6 (seis) meses em 
CesUo de RH e ensino. Domínio em gestão empresarial 
especialmente de gestão de recursos humanos, que 
permitem o conhecimento real e concreto de problemas. 
Capacidade de liderança e motivaçilo. Facilidade de 
comunicaç80, senso de organizaçilo, disciplina e 
planejamento. Habilidade para o trabalho em equipe. 

Experiencia mínima comprovada de 6 (seis) em Libras e 
ensino. Ser responsitvel pelo ensino, promotor da inclusão 
e socialiiçHo entre surdo e ouvintes, habilidade para o 
trabalho em equipe. 

Graduqilo em Ci&icias ContBbeis 
AdministraçHo ou Gem de 
Recursos Humanos, com diploma 
de conclus8o de Curso reconhecida 
pelo MEC - M i n i o  da 
Educação e Cultura; 

GraduaçHo em Libras ou Letras, 
com diploma de conclusão de 
Curso reconhecida pelo MEC - 
Ministério da Educação e Cultura; 

PORANGATU-GO 

PORANGATU-GO 

1 

1 

4h h 40h 

4h h 40h 

Matutino, 
vespertino 
/ou nomo 

Maiuüno, 
vespertino 
/ou noturno 

20.64 hla 

20.64 Wa 
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7 

8 

Professor 
(a) 

Assinate - 
NZ 

Professor 

Assistente - 
NZ 

Professor 
(a) 

Assistente- 
NI 

Professor 
(3 

Assistente - 
N~ 

professor 

Assistente - 
N~ 

Experiência mínima comprovada de 6 (seis) meses em 
Zootecnia e na gtea de ensino. 

Experiencia mínima comprovada de 6 (seis) meses em 
Farmleia e ensino. Domínio em reconhecer e diferenciar 
os diversos tipos de medicamentos, o uso correto da 
medicaça0 r e c e i a  fisiopatologia das principais doenças 
e seus respectivos tratamentos famacol6gicos, prescriçilo 
medica legislaçilo, medicamentos e organização. 
Conhecimento em informhtica (pacote Office, internet). 

Experiencia mínima comprovada de 6 (seis) como 
Maquiador e ensino. Domínio em tipos fision8micos, 
tecnicas de maquiagem profissional (ariistica e corretiva), 
visagismo, avaliaçHo/higieniqildprepm da pele, analise 
de fototipo, tipo crom8tico e produção visual, tknicas de 
luz e sombra e conhecimento das tendencias do mercado. 
DesejBvel conhecimento em Informáiica (Pacote Office, 
interna). 

Experiência mínima comprovada de 6 (seis) meses em 
Loglstiri, Transporte e ensino. Domínio em processos, 
suprimentos, logistica empresarial, estoque, transporte, 
distribuiçb fisica. Conhecimento em inform8tica (Pacote 
Office, interna). 

Experiência mínima comprovada de 6 (seis) meses em 
lnfomlt i r i  e ensino; Domínio em: Y m d o n  Explorer 
(gmnciamento de arquivos), atalhos, digiiação, Editores 
de Texto, Planilhas de Cáiculo, Gerador de Apresentações, 
Pesquisar na internet e Download. 

PORANGATU-GO 

MINAÇU-GO 

MINAÇU-GO 

MAR4 ROSA-GO 

MAR4 ROSA-GO 

Formaçilo superior completa em 
Zootecnia e afms, com diploma ou 
certificado de conclusão de Curso 
emitida por instituição de Ensino 
Superior reconhecida pelo MEC - 
Ministdrio da Educação e Cultura 
FormaçHo superior completa em 
FarmBcia, com diploma ou 
certificado de conclusso de Curso 
emitida por de Ensino 

reconhecida pelo MEC - 
Ministkio da Educação e e 

no conselho Regional de 
Fmácia 

Formação ensino m&o completo, 
preferencialmente cursando ensino 
superior, com diploma de 
conclusáo de Curso reconhecida 
pelo MEC Mínisterio da 
EducaçHo e Cultura; 

Formação superior completa, 
preferencialmente em Logistica 
Administração, com diploma de 
conclusão de Curso emitida por 
Instituição de Ensino Sup6or 
reconhecida pelo MEC - M i n i i o  
da Educação e Cultura; 

FormaçHo curso tknico na 
da infonn*ica com eloma de 
conclusHo de curso reconhecido 
pelo competente, 

I 

I . 

I 

1 

1 

4h 8 40h 

4h A40h 

4h A 40h 

4h B 40h 

4h A40h 

MaNtino, 
vespertino 
/OU nONrn0 

Matutino, 
vespertino 
/OU noturno 

Matutino, 
vespertino 
/OU noturno 

Matutino. 
vespertino 
/ou noturno 

Maiutino, 
vespatino 
/ou noturno 

Z0,M Ma 

20.64 túa 

I8.M túa 

20,64 hla 

20,64 Ma 
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ANEXO II 

FICHA INFORMATIVA DE T~TULOS E EXPERIENCIAS 

Nome do Candidato: 

CPF: 

Cargo: No da(s) Vaga(s): 

A Area de Recursos Humanos do Instituto Brasileiro de Cultura, Educa@o, 
Desporto e Saúde - IBRACEDS, por meio do processo seletivo do Edital número 
003l2020 

Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos referente a cursos, para 
o Processo Seletivo, venho apresentar documentos que atestam minhas 
qualificaç6es, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme 
disposto no referido Edital. 

Ainda, DECLARO, para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos 
documentos que estiverem relacionados nesta ficha é de minha Única 
responsabilidade como candidato. 

Seguem a ficha com a numeração dos documentos comprobatórios anexados no ato 
da candidatura em formato PDF de acordo com a seguinte ordem abaixo descrita. 
(Numerar o documento de acordo com o número de ordem especificado abaixo): 



Os documentos não relacionados neste anexo não serão pontuados. 

Condidoto 

Declaro, para os devidos fins, que as informações e documentos elencados na presente 
ficha s3o verdadeiros e assumo o compromisso de apresentar, quando solicitado, os 
comprovantes originais, bem como as penalidades por quaisquer informações falsas. 
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ANEXO III 
ANALISE CURRICUIAR - COMPROVAÇAO DE T~TULOS E EXPERI~NCIAS 

PROFESSOR ASSISTENTE NZ 

da elou Declaragáo em papel timbrado onde se identifique o CNPJ endereço e telefone de contato da empresa, devid 

05 (Para cada ano de 

, obtido nos últlmos cinco anos, a contar, 
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ANALISE CURRICULAR - COMPROVAÇAO DE T/TULOS E WPERI~NCIAS 
PROFESSOR ASSISTENTE N 1  
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ANEXO IV 
TEMAS PARA A REDAGO DE PR~PRIO PUNHO 
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Professor (a) Auxilar N l  - A importância da educação profissional nos dias atuais. 
Professor (a) Assistente NZ - Desafios da educação profissional em tempos de inovação 
tecnológica 

Enviar a redação em formato PDF juntamente com a documentação comprobatória. 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

As datas dlvulpdas nesse cronograma são prováveis de sofrer alteraç6es ao longo do 
desenvolvimento do certame, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as 
alterações pelo site www.ibraceds.com.br/~rocessoseletivo 


